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Exmo. Presidente da COMISSÃO INTERSETORIAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR de Tijucas 
Sr. Rosimere Furtado 
 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 
e Lei Municipal nº. 1.064/93 e Lei Municipal n° 807/90, vem por meio 
solicitar a substituição de representante do CMDCA de Tijucas a Sra. 
Cláudia Raitz Buchele pela nova representante a senhora Sandra 
Helena Tiezerini (CONTATO DDD 048 - 99141-0631) para Membro 
Conselheiro Titular do Conselho Municipal COMISSÃO 
INTERSETORIAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR de Tijucas. 
 
Sem mais para o momento, externamos nossa estima e apreço. 
 

 

 

 

 

 

Cláudia Raitz Buchele 
Presidente CMDCA Tijucas 


